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LEI MUNICIPAL Nº. 4.407, DE 19 DE JULHO DE 2010 

 
 
- Dispõe sobre a proibição, no 

âmbito do Município de Tatuí, de propaganda 
eleitoral através de pintura de muros, fachadas 
e outros lugares que especifica e dá outras 
providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
  
Art. 1º Fica proibido, no âmbito do município de Tatuí, exibir, 

pichar, desenhar, escrever ou pintar propaganda político-eleitoral em muros, fachadas, 
colunas, paredes, pórticos, ou qualquer outro lugar público ou privado visível do passeio 
público. 

 
§ 1º O disposto no “caput” abrange inclusive a propaganda eleitoral 

partidária e interpartidária. 
 
§ 2º Os muros e paredes que se encontram pintados, com inscrições 

político-eleitorais, deverão ser apagados no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar 
da publicação desta lei. 

 
Art. 2º Excetua-se da vedação expressa nesta lei, a inscrição pelos 

partidos políticos, na fachada de suas sedes e dependências, do nome que os designe, 
pela forma que melhor lhes parecer, respeitadas as posturas municipais vigentes. 

 
Art. 3º Os infratores das disposições estabelecidas na presente lei 

ficam sujeitos às seguintes penalidades e medidas administrativas: 
 
I – notificação por escrito, para que removam a pintura com 

propaganda, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de multa; 
 
II – não atendida a notificação de que trata o inciso anterior, será 

aplicada aos infratores multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por unidade, 
atualizável monetariamente pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor, nos termos 
da Lei, ou por outro indexador que vier a substituí-lo ou modificá-lo por força de Lei. 

 
Art. 4º Independentemente da notificação ou da aplicação da 

penalidade previstas no artigo anterior, havendo dano ou prejuízo a bens ou interesses 
paisagísticos, estéticos, ecológicos, urbanísticos, devidamente justificados, fica o Poder 
Público Municipal autorizado a fazer cessar desde logo a transgressão às disposições 
desta lei, procedendo à remoção da pintura com propaganda. 
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Parágrafo único. No caso do Poder Público tomar a medida 

administrativa de que trata este artigo, o infrator deverá reembolsar o erário e todas as 
despesas realizadas com o serviço extraordinário, sob pena de inscrição do débito em 
dívida ativa. 

 
Art. 5º Considera-se infrator para os efeitos desta Lei, o executor 

do ato vedado, o mandante da execução e aqueles que, de qualquer forma, dele se 
beneficiaram ou venham a se beneficiar. 

 
Art. 6º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar de sua publicação. 
 
Art. 7º As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Tatuí, 19 de julho de 2010. 

 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL DE TATUÍ 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 19/07/2010. 

Neiva de Barros Oliveira 

 
 

Autoria do Projeto: Ver. José Tarcísio Ribeiro 

(Ofício nº. 410/2010, da Câmara Municipal de Tatuí). 


